
Partes no processo principal

Recorrente: Alicja Sosnowska

Recorrido: Dyrektor Izby Skarbowej we Wrocławiu Ośrodek
Zamiejscowy w Wałbrzychu

Objecto

Pedido de decisão prejudicial — Wojewódzki Sąd
Administracyjny we Wrocławiu [Tribunal administrativo da
província de Wrocław (Polónia)] — Interpretação do artigo 5.o,
n.o 3, CE, do artigo 2.o da Primeira Directiva 67/227/CEE do
Conselho, de 11 de Abril de 1967, relativa à harmonização das
legislações dos Estados-Membros respeitantes aos impostos
sobre o volume de negócios (JO 71, p. 1301; EE 09 F1 p. 3), e
dos artigos 18.o, n.o 4 e 27.o, n.o 1, da Sexta Directiva
77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 1977, relativa à
harmonização das legislações dos Estados-Membros respeitantes
aos impostos sobre o volume de negócios — sistema comum
do imposto sobre o valor acrescentado: matéria colectável
uniforme (JO L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54) — Legislação
nacional relativa ao imposto sobre o volume de negócios que
estabelece, quanto ao prazo para o reembolso do excedente de
imposto dedutível, regras menos favoráveis para os sujeitos
passivos que estão a iniciar a realização de operações tributáveis
e se encontram registados como sujeitos passivos que efectuam
entregas intracomunitárias — Princípios da neutralidade fiscal e
da proporcionalidade

Parte decisória

1. O artigo 18.o, n.o 4, da Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho,
de 17 de Maio de 1977, relativa à harmonização das legislações
dos Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o volume de
negócios — Sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado:
matéria colectável uniforme, na redacção dada pela Directiva
2005/92/CE do Conselho, de 12 de Dezembro de 2005, e o prin-
cípio da proporcionalidade opõem-se a uma legislação nacional
como a que está em causa no processo principal, que, a fim de
permitir os controlos necessários para evitar a evasão e a fraude
fiscais, prorroga de 60 para 180 dias, a contar da data de apresen-
tação da declaração do imposto sobre o valor acrescentado pelo
sujeito passivo, o prazo de que a Administração Fiscal nacional
dispõe para reembolsar a uma categoria de sujeitos passivos o
imposto sobre o valor acrescentado pago em excesso, a menos que
estes prestem uma caução de 250 000 PLN.

2. Disposições como as que estão em causa no processo principal não
constituem «medidas especiais derrogatórias» destinadas a evitar
certas fraudes ou evasões fiscais, na acepção do artigo 27.o, n.o 1,
da Sexta Directiva 77/388, na redacção dada pela Directiva
2005/92.

(1) JO C 69 de 24.3.2008.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de
12 de Agosto de 2008 (pedido de decisão prejudicial da
Cour d'appel de Montpellier — França) — Processo de
extradição contra Ignacio Pedro Santesteban Goicoechea

(Processo C-296/08 PPU) (1)

(«Cooperação policial e judiciária em matéria penal —
Decisão-Quadro 2002/584/JAI — Artigos 31.o e 32.o —
Mandado de detenção europeu e processos de entrega entre
Estados-Membros — Possibilidade de o Estado de execução de
um pedido de extradição aplicar uma Convenção adoptada
antes de 1 de Janeiro de 2004, mas aplicável, nesse Estado, a

partir de uma data posterior»)

(2008/C 260/05)

Língua do processo: francês

Órgão jurisdicional de reenvio

Cour d'appel de Montpellier

Parte no processo nacional

Ignacio Pedro Santesteban Goicoechea

Objecto

Pedido de decisão prejudicial — Cour d'appel de Montpellier
(França) — Interpretação dos artigos 31.o e 32.o da
Decisão-Quadro do Conselho, de 13 de Junho de 2002, relativa
ao mandado de detenção europeu e aos processos de entrega
entre os Estados-Membros (JO L 190, p. 1) — Faculdade de um
Estado-Membro utilizar, nas suas relações com outro
Estado-Membro, procedimentos diferentes dos previstos na
Decisão-Quadro, designadamente os estabelecidos na Convenção
de Dublim, de 27 de Setembro de 1996, relativa à extradição
entre os Estados-Membros da União Europeia — Efeitos da falta
de notificação, pelo Estado de emissão do mandado de detenção,
dos acordos e convénios existentes que pretende continuar a
aplicar — Possibilidade de o Estado de execução do mandado de
detenção aplicar uma convenção adoptada antes de 1 de Janeiro
de 2004, mas entrada em vigor, nesse Estado, posteriormente a
essa data.

Parte decisória

1. O artigo 31.o da Decisão-Quadro 2002/584/JAI do Conselho, de
13 de Junho de 2002, relativa ao mandado de detenção europeu e
aos processos de entrega entre os Estados-Membros, deve ser inter-
pretado no sentido de que apenas visa a hipótese de o regime do
mandado de detenção europeu ser aplicável, o que não sucede
quando um pedido de extradição diz respeito a factos praticados
antes de uma data indicada por um Estado-Membro numa decla-
ração efectuada em conformidade com o disposto no artigo 32.o
desta decisão-quadro.
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2. O artigo 32.o da Decisão-Quadro 2002/584 deve ser interpretado
no sentido de que não se opõe à aplicação, pelo Estado-Membro de
execução, da Convenção relativa à extradição entre os
Estados-Membros da União Europeia, estabelecida por acto do
Conselho de 27 de Setembro de 1996 e assinada na mesma data
por todos os Estados-Membros, mesmo quando esta só entrou em
vigor nesse Estado-Membro depois de 1 de Janeiro de 2004.

(1) JO C 223 de 30.8.2008.

Recurso do despacho do Tribunal de Primeira Instância
(Segunda Secção) de 3 de Abril de 2008 no processo
T-236/06, Landtag Schleswig-Holstein/Comissão das
Comunidades Europeias, interposto pelo Landtag

Schleswig-Holstein em 27 de Junho de 2008

(Processo C-281/08 P)

(2008/C 260/06)

Língua do processo: alemão

Partes

Recorrente: Landtag Schleswig-Holstein (representantes:
S. Laskowski, Privatdozentin e J. Caspar, Professor)

Outra parte no processo: Comissão das Comunidades Europeias

Pedidos do recorrente

— Julgar o recurso admissível e procedente;

— Anular o despacho do Tribunal de Primeira Instância de
3 de Abril de 2008;

— Deferir os pedidos do recorrente em primeira instância e
julgar admissível e procedente o recurso no processo
T-236/06;

— Subsidiariamente, remeter o processo ao Tribunal de
Primeira Instância, para que este admita o recurso e dê segui-
mento ao processo;

— Decidir quanto às despesas e condenar a Comissão na totali-
dade das despesas do presente processo.

Fundamentos e principais argumentos

O Tribunal de Primeira Instância julgou inadmissível o recurso
de anulação interposto pelo recorrente contra a Comissão das
Comunidades Europeias, com o fundamento de que o recorrente
não é uma pessoa colectiva na acepção do artigo 230.o, quarto
parágrafo, CE. O recurso de anulação impugnava as Decisões da
Comissão de 10 de Março e de 23 de Junho de 2006, que recu-
savam ao recorrente o acesso ao documento SEC (2005) 420,
de 22 de Março de 2005, que contém uma análise jurídica do
projecto de decisão-quadro em discussão no Conselho relativo à
conservação dos dados para fins de prevenção, investigação,
detecção e instauração de acções penais por crimes e infracções
penais, incluindo o terrorismo.

O recorrente invoca dois fundamentos de recurso do despacho
do Tribunal de Primeira Instância.

Em primeiro lugar, alega que o Tribunal de Primeira Instância violou o
seu direito de ser ouvido. Este princípio, expressão da garantia de
um procedimento justo e de uma tutela jurisdicional efectiva,
tem por finalidade, designadamente, impedir que a decisão judi-
cial seja, eventualmente, influenciada por alegações que não
possam ser discutidas pelas partes. Pretende-se, assim, evitar
decisões inesperadas. Para o evitar, o Tribunal de Primeira
Instância devia ter dado ao recorrente a oportunidade de prestar
esclarecimentos.

Em segundo lugar, considera que o Tribunal de Primeira Instância
violou o direito comunitário, ao interpretar erradamente o
elemento «pessoa colectiva», na acepção do artigo 230.o, quarto
parágrafo, CE e ao negar ao recorrente, erradamente, a qualidade
de pessoa colectiva, bem como, consequentemente, a sua capaci-
dade judiciária.

O Tribunal de Primeira Instância considerou que o presidente
do Landtag Schleswig-Holstein, no âmbito dos seus poderes de
representação processual, não representa o recorrente mas «direc-
tamente o Land», motivo pelo qual concluiu que o recorrente não
tem capacidade jurídica nem, consequentemente, capacidade
judiciária perante os tribunais comunitários. Daqui poderíamos
concluir que o Tribunal de Primeira Instância teria julgado o
recurso admissível se, na petição, o recorrente tivesse a desig-
nação de «Land» Schleswig-Holstein. Esta opinião não só é errada
do ponto de vista jurídico como não está em conformidade
com a Constituição do Land Schleswig-Holstein, representando
para o recorrente uma decisão inesperada com a qual não tinha
a obrigação de contar. A decisão do Tribunal de Primeira
Instância é errada do ponto de vista jurídico, em primeiro lugar,
porque não reconheceu que o Landtag, segundo a Constituição
do Land Schleswig-Holstein, é «o órgão supremo eleito pelo povo de
formação da vontade política» e, em segundo lugar, porque o
Tribunal de Primeira Instância não teve em consideração que o
presidente do Landtag representa o Landtag nos conflitos de
direito constitucional que lhe dizem respeito. O conceito «Land»
é utilizado de forma juridicamente ampla e não específica e
pode dizer respeito — consoante o contexto normativo — tanto
ao Governo do Land como ao Parlamento do Land.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo tribunal de
première instance de Mons (Bélgica) em 14 de Julho
de 2008 — Société de Gestion Industrielle (SGI)/État belge

(Processo C-311/08)

(2008/C 260/07)

Língua do processo: francês

Órgão jurisdicional de reenvio

Tribunal de première instance de Mons
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